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PORTARIA – C Ex Nº 1.831, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova a Direriz Organizadora do Sisema Deesa,
Indúsria e Academia (EB10-D-80.015).

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das aribuições que lhe conerem o ar. 4º da Lei
Complemenar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o ar. 20, inciso XIV, do Anexo I, do Decreo nº 5.751, de
12 de abril de 2006, de acordo com o que propõe o Esado-Maior do Exércio e considerando que a
implanação do Sisema Deesa, Indúsria e Academia do Exércio esá consolidada, resolve:

Ar. 1º Aprovar a Direriz Organizadora do Sisema Deesa, Indúsria e Academia (SisDIA).

Ar. 2º Deerminar que o Esado-Maior do Exércio, o Órgão de Direção Operacional, os
órgãos de direção seorial e os comandos miliares de área adoem, em suas áreas de compeência, as
medidas necessárias para a consecução desa Direriz.

Ar. 3º Esabelecer que esa Poraria enre em vigor em 1º de ouubro de 2022.

DIRETRIZ ORGANIZADORA DO SISTEMA DEFESA, INDÚSTRIA E ACADEMIA

1. FINALIDADE

Esabelecer as premissas, a concepção geral, as orienações esraégicas e as aribuições para o
uncionameno do Sisema de Deesa, Indúsria e Academia (SisDIA), com oco no omeno à menalidade
de inovação e na sua eevidade para a melhoria dos processos e dos resulados obdos.

2. OBJETIVO

Orienar o planejameno e a execução das avidades do SisDIA.

3. PREMISSAS

a. A presene Direriz decorre da recriação do SisDIA e da aprovação da correspondene Direriz de
Implanação (EB10-D-01.001), conorme a Poraria – C Ex nº 893, de 19 de junho de 2019.

b. Desde os empos do Brasil-Colônia, o Exércio vem oerecendo subsancial e reconhecida
conribuição ao desenvolvimeno nacional.

c. O Brasil cona com uma ampla e soscada base ecnológica e indusrial, além de cenros
universiários e insuições de ciência e ecnologia de excelência. A radição do Exércio em conribuir
com o desenvolvimeno nacional não pode prescindir da ineração com al esruura indusrial e
acadêmica. Isso vale, ambém, para as demandas próprias do processo de ransormação da Força. Eis,
porano, o conexo que jusca o impulsionameno de uma eeva políca de poras aberas, como um
dos meios para viabilizar o esabelecimeno de parcerias sólidas e susenáveis nas áreas cienca,
ecnológica e abril.

d. O Processo de Transormação do Exércio, em parcular, em demandado, de modo crescene e
permanene, a adoção de medidas que criem, esmulem e poencializem as capacidades ecnológicas e
produvas nacionais.

e. Nesse sendo, em ace dos impacos da pesquisa, do desenvolvimeno e da inovação (PD&I) na
obenção de capacidades ecnológicas e produvas, no ciclo de vida dos maeriais e sisemas de emprego
miliar e na geração de capacidades operacionais para a Força Terresre, o Comando do Exércio decidiu
criar e implanar o SisDIA, undamenado no consagrado modelo da ríplice hélice.
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. O SisDIA deve ser enendido como um arranjo esraégico, sinérgico, em que são preliminarmene
discudos os ineresses e as necessidades do Exércio que possam ser aendidos pela ormalização de
parcerias com os aores da ríplice hélice, quais sejam: os órgãos de Governo (regulação e omeno), a
Indúsria (seor produvo) e a Academia (ciência, ecnologia, ensino, pesquisa e exensão).

g. O Deparameno de Ciência e Tecnologia (DCT) é o Órgão de Direção Seorial do Exércio incumbido
de planejar, organizar, dirigir e conrolar as avidades ciencas, ecnológicas e de inovação, além de
incenvar a indúsria nacional, apoiando o desenvolvimeno e a produção de sisemas, produos,
ecnologias e serviços de deesa, muios dos quais com emprego dual. Mercê dessa relevane missão, a
coordenação-geral do SisDIA oi aribuída ao DCT.

4. CONCEPÇÃO GERAL DO SISTEMA

a. O SisDIA é vinculado direamene ao Comando do Exércio e sua esruuração e uncionameno
esão sob a responsabilidade do DCT.

b. O SisDIA em a seguine esruura:

1) Coordenação-Geral: exercida pelo Chee do DCT;

2) Secrearia-Execuva: cheada pelo Vice-Chee do DCT e inegrada pelo Escriório Cenral;

3) Escriório Cenral: sediado nas insalações do próprio DCT e composo por orça de rabalho
baseada em miliares presadores de area por empo cero (PTTC) designados pelo Coordenador-Geral;

4) Escriórios de Ligação:

a) subordinados e vinculados adminisravamene ao DCT;

b) sediados nos comandos miliares de área (C Mil A), preerencialmene nas respecvas sedes;

c) vinculados aos C Mil A, para ns de normas e direrizes locais e imprescindível coordenação das
avidades desenvolvidas na área; e

d) loados, preerencialmene, com miliares inavos, na condição de PTTC, indicados e conraados
pelo DCT, em coordenação com o C Mil A; e

5) Ociais de Ligação: desdobrados nas guarnições onde orem necessários, mediane coordenação do
DCT com o Órgão de Direção Geral (ODG), o Órgão de Direção Operacional (ODOp) e/ou órgãos de
direção seorial (ODS) e os C Mil A, podendo ser miliares inavos, na condição de PTTC, ou miliares da
ava designados para o encargo.

5. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS

a. As avidades planejadas, prospecadas, enabuladas e desenvolvidas pelo SisDIA devem esar
rigorosamene alinhadas ao Planejameno Esraégico e à Políca de Comunicação Esraégica do
Exércio.

b. Os evenos enceados pelo SisDIA requerem, preliminarmene, ligações, coordenações e anuência
prévia do C Mil A (e/ou Grande Comando, Grande Unidade ou Comando de Guarnição, conorme o caso)
que abrigue em sua área de responsabilidade quaisquer dos veores da ríplice hélice mobilizados.

c. Quando um deerminado eveno do SisDIA envolver as áreas de auação do ODG, do ODOp e/ou dos
ODS, caberá ao DCT realizar as gesões, as ligações e as coordenações necessárias, buscando, igualmene,
a anuência prévia do órgão envolvido.

d. O evenual aproveiameno de oporunidades prospecadas pelo SisDIA será ormalizado em
insrumenos de parceria, celebrados enre o Exércio – por inermédio do órgão ou organização miliar
(OM) compeene – e o parceiro selecionado, ou enre erceiros, componenes da ríplice hélice.
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e. As esruuras não perencenes ao DCT (ODG, ODOp, ODS e C Mil A) inegrarão o SisDIA, ormando,
junamene com os aores da ríplice hélice, a Rede de Colaboradores do Sisema.

. As iniciavas e os esorços a serem empreendidos pelo SisDIA pressupõem 3 (rês) eseras de
auação:

1) Nacional, com oco no nível governamenal ederal e na Ala Adminisração do Exércio;

2) Regional, com oco no nível governamenal esadual e nos C Mil A e regiões miliares; e

3) Local, com oco no nível governamenal municipal e no âmbio das guarnições miliares.

g. A Rede de Colaboradores do SisDIA poderá auar em qualquer uma das 3 (rês) eseras
mencionadas, exigindo-se, como já descrio, coordenações prévias com o ODG, o ODOp, os ODS e/ou os
C Mil A envolvidos com o objeo da prospecção.

h. A Rede de Colaboradores do SisDIA em, essencialmene, um papel de aciliador de conaos e de
inerlocuções, realizados ou recebidos, quaisquer que sejam a esera de auação e o aor da ríplice hélice
envolvido.

i. O Plano de Obenção de Capacidades Maeriais – PCM, como anexo do Plano Esraégico do
Exércio, consubsancia áreas de ineresse (sisemas, maeriais, ecnologias e serviços) que podem
demandar de PD&I. Porano, é um insrumeno undamenal para o delineameno das iniciavas e dos
esorços a serem empreendidos pelo SisDIA, especialmene na prospecção de oporunidades e na
consrução de indicadores.

j. O Sisema de Ciência, Tecnologia e Inovação do Exércio (SCTIEx) deve responder com preseza às
oporunidades de parceria apresenadas pelo SisDIA, de orma a eviar o acúmulo de emas sem
resposas, a ragilização dos laços de conabilidade esabelecidos com insuições públicas/privadas e o
compromemeno de ineresses da Força.

6. ATRIBUIÇÕES

a. DCT:

1) exercer a coordenação-geral e a governança do SisDIA;

2) esruurar o SisDIA, organizando a Secrearia-Execuva, o Escriório Cenral e os Escriórios de
Ligação;

3) esruurar e coordenar a Rede de Colaboradores do SisDIA, soliciando ao ODG, ao ODOp, aos
demais ODS e aos C Mil A a indicação dos respecvos ociais de ligação (O Lig), ular e suplene;

4) mobilizar, orienar e apoiar a Rede de Colaboradores, diundido uma menalidade de busca ava de
aores e de parceiros que possam colaborar com o Exércio em demandas diversas anenes a omeno,
regulação, ensino, pesquisa, exensão, desenvolvimeno, inovação e processos produvos, especialmene
aqueles relacionados a sisemas e maeriais de emprego miliar e dual;

5) direcionar ao ODG, ao ODOp, aos demais ODS e aos C Mil A, conorme as respecvas áreas de
compeência, as oporunidades prospecadas e mapeadas pelo sisema juno aos aores da ríplice hélice,
para conhecimeno, apreciação e maniesação de ineresse;

6) assegurar que os Escriórios de Ligação coordenem previamene suas iniciavas e evenos com o C
Mil A correspondene, dele obendo anuência prévia; e

7) assegurar que os Escriórios de Ligação manenham conao regular com os comandos locais, a m
de diundirem a sua missão e/ou apoiarem evenuais demandas das suas OM, denro do seu escopo de
compeências.
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b. ODG, ODOp, demais ODS e C Mil A:

1) colaborar com o DCT no levanameno de aspecos dourinários para a concepção e evolução do
Sisema;

2) indicar ao DCT, ormalmene, o O Lig (ular e suplene), na condição de inegrane da Rede de
Colaboradores do Sisema;

3) apresenar necessidades especícas de PD&I ao SisDIA, por inermédio do DCT, a quem caberá dar
sequência aos processos de planejameno e execução das avidades de prospecção e de abordagem dos
enes da ríplice hélice envolvidos com as demandas apresenadas;

4) parcipar das avidades e das discussões promovidas pelo SisDIA, presando, na sua área de
compeência, as inormações e os apoios evenualmene soliciados;

5) apreciar relaórios e inormações produzidos e/ou reerendados pelo SisDIA, apresenando parecer
quano à possibilidade de aproveiameno das oporunidades prospecadas; e

6) assegurar que as avidades de relacionameno insucional com os aores da ríplice hélice possam
ser realizadas por qualquer OM, conando com o apoio écnico e a orienação do DCT, por inermédio da
Rede de Colaboradores.

c. C Mil A:

1) exercer o devido conrole sobre as avidades e ações realizadas pelos inegranes do SisDIA em sua
área de responsabilidade; e

2) apoiar a insalação, a organização, a composição e o uncionameno dos Escriórios de Ligação.

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a. O ODG, o ODOp, os ODS e os C Mil A deverão compabilizar e harmonizar as ações do SisDIA à
Direriz Geral de Comunicação Esraégica (EB10-D-01.018) e à correspondene Direriz Anual de
Comunicação Esraégica (EB20-D-02.017).

b. Os disposivos desas Direrizes poderão ser dealhados por ao normavo, a cargo do Chee do
DCT.

c. Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo Comandane do Exércio, consulados o Esado-
Maior do Exércio e o DCT.

DESPACHO DECISÓRIO – C Ex Nº 604, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO Nº 64282.007011/2022-06/GAB CMT EX
ASSUNTO: racação da incorporação de bem imóvel próprio nacional sob adminisração
do Comando do Exércio, localizado à Rua Piraíba, s/nº, Vila Jundiá, no município de
Rorainópolis-RR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

1. Processo originário do 2º Grupameno de Engenharia (2º Gp E), propondo a racação
da incorporação de bem imóvel da União, regisrado sob a Marícula nº 3.857, de 21 de ouubro de 2020,
regisrada no Livro nº 2 – Regisro Geral, do Carório de Regisro de Imóveis, Tíulos e Documenos de
Rorainópolis-RR, cadasrado sob Regisro Imobiliário Parimonial (RIP) do Imóvel nº 0036 0043.500-8 e

22/73 - Bolem do Exércio nº 38, de 23 de seembro de 2022.


